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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
PROCESSO N 2 10280/003.652/89-65

'	 Sendo de  18 de março  de 1. 9  93	 ACORDÃO N108-00.0639

Recurso n2: — 73.924 - PIS-DEDUÇA0 - EX: DE 1987

Recorrente! — COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

Recorrido: - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM -PA

PIS/DEDUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO - DECORRÊNCIA - A
decisão que, acolhendo preliminar argüida, de
clara nulo o procedimento principal, consti-
tui prejulgado na apreciação do processo de
corrente, que, em face da perfeita relação
de causa e efeito existente entre ambos, deve

,	 merecer igual tratamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Con_
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, acolher apreli-

minar de cerceamento do direito de defesa levantada de ofício pelo

relator para declarar nula a decisão recorrida, nos termos do rela_
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sala das essóes (DF), em 18 março de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO IRVIN DE CARVALHO VIANNA,JOSE CARLOS PASSUELLO, RENATA GONÇALVES
PANTOJA, MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR, EDSON VIANNA DE BRITO e. LUIZ
ALBERTO CAVA MACEIRA.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N? 10280/003.652/89-65

RECURSO Pee:	 73.924

108-00.063ACORDA() Ne:

RECORRENTE:	 COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL

RELATÓRIO 

COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL, já qualificada nos autos,

inconformada cuia decisão proferida pela Delegacia da Receita Fede-

ral em Belem, Pará, vem dela recorrer a este Egregio Conselho.

A r. decisão recorrida, em decorrencia de outra prolata-

da no chamado processo-matriz, manteve a exigencia da contribuição

para o PIS/DEDUÇÃO.

No apelo, reporta-se a recorrente às razOes cb defesa.ofe-

recidesno processo principal, que já foi julgado por esta Colenda Cã• 

mara.
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AcOrdão n 2 108-00.063

VOTO

Conselheiro ADELMO MARTINS SILVA, Relator

O recurso e tempestivo, preenchendo também os demais requisi

tos de admissibilidade. Por isso, dele tomo conhecimento.

No merito, nada há aqui a analisar. É que existe uma perfei-

ta relação de causa e efeito entre o processo denominadO'principal, já

julgado, e este, ora sob julgamento.

Os membros desta Camara, apreciando o recurso interposto no

processo-matriz por unanimidade de votos, decidiram declarar nula a

decisão de primeiro grau, consoante AcOrdão n 2 108-00.034.

De "acordo com pacífica jurisprudencia deste Colegiado, a 	 de_

cisão que, acolhendo preliminar argüida, declara nula a decisão pro

latada no processo principal, constitui prejulgado na apreciação do

processo decorrente, que, em face da relação existente entre ambos,

deve merecer identico tratamento.

Por isso, levanto, de ofício, preliminar de nulidade da r. de

cisão recorrida.	
_

Brasília-DF, 18 g r março de 1993
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